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CONTRATO Nº 258/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026019872 

 

ADESÃO Nº 010/2026 REFERENTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2024, ORI-

UNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 015/2024 – REALIZADO PELO CONSÓRCIO MUL-

TIFINALITÁRIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA MI-

CRORREGIÃO DA SERRA GERAL DE MINAS – UNIÃO DA SERRA GERAL 

 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 LICI-

TAÇÃO  

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM 

ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 

TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO 

LTDA 

  

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATALÃO (GO), inscrito no CNPJ nº. 

03.532.661/0001-56, com sede à Rodovia Br-050, km 278, s/nº (prédio do DNIT), Pontal Norte, - CEP 

nº 75.707-270, Catalão - Goiás, neste ato representado pelo Senhor LEONARDO PEREIRA 

SANTA CECÍLIA, Secretário Municipal de Saúde, brasileiro, casado, portador do CPF nº 

422.366.571-53 e do RG. MG – 3.399.298 SSP/MG, residente e domiciliado nesta Cidade de Catalão, 

Goiás, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e o(a) TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PA-

GAMENTO LTDA., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 00.604.122/0001-97, sediado(a) na Ave-

nida Jacarandá, nº 200, Bairro Jaraguá, em Uberlândia, Minas Gerais, doravante designado CON-

TRATADO, neste ato representado(a) por FERNANDO TANNÚS NARDUCHI, brasileiro, ca-

sado, Coordenador de Mercado Público, inscrito no CPF sob o nº 848.928.626-49, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 2026019872 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pre-

gão Eletrônico n. 015/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUTA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO GEREN-

CIAMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DO CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA 

https://www.catalao.go.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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GERALE SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, VISANDO O ABASTECI-

MENTO DESTES, POR MEIO DE CARTÕES MAGNÉTICOS, COM CHIP DE 

SEGURANÇA, EM UMA AMPLA REDE CREDENCIADA DE POSTOS DE 

COMBUSTÍVEIS, BEM COMO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRE-

TIVA, INCLUINDO SERVIÇOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS, LANTERNA-

GEM, PINTURA, RETÍFICA DE MOTORES, ALINHAMENTO, BALANCEA-

MENTO, TROCA DE ÓLEO PARA MOTOR, TROCA DE FILTRO DE ÓLEO 

E FILTROS DE AR, SERVIÇOS DE GUINCHO, SERVIÇOS DE BORRACHA-

RIA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, PNEUS, BATERIAS, PRODUTOS E 

ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO GENUÍNOS, COM IMPLANTAÇÃO E OPE-

RACIONALIZAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO, 

ATRAVÉS DE AMPLA REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, 

nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  

 

1.2. Objeto da contratação:  

Item  Descrição  

01  Gerenciamento da Frota de Veículos visando o abastecimento destes, por meio 

de cartões magnéticos, com chip de segurança, em uma ampla rede credenciada 

de postos de combustíveis, bem como a manutenção preventiva e corretiva, in-

cluindo serviços mecânicos, elétricos, lanternagem, pintura, retífica de motores, 

alinhamento, balanceamento, troca de óleo para motor, troca de filtro de óleo e 

filtros de ar, serviços de guincho, serviços de borracharia, com fornecimento de 

peças, pneus, baterias, produtos e acessórios de reposição genuínos, com implan-

tação e operacionalização de sistema informatizado e integrado, através de ampla 

rede de estabelecimentos credenciados.  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.3.1. O Termo de Referência;  

1.3.2. O Edital da Licitação;  

1.3.3. A Proposta do contratado;  

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

2.  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados do(a) assinatura do con-

trato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021.  

https://www.catalao.go.gov.br/
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2.1.1. O presente é enquadrado como continuado tendo em vista os aspectos 

descritos no termo de referência.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATU-

AIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

5.  CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. A taxa de administração da contratação é de 0,00% (taxa zero), com o total a ser gasto 

de R$ 6.609.218,77 (seis milhões, seiscentos e nove mil, duzentos e dezoito reais e setenta 

e sete centavos).  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorren-

tes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhis-

tas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contra-

tado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

6.  CLÁUSULA SEXTA PAGAMENTO  

6.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 

(trigésimo) dia após a apresentação documentos fiscais, à CONTRATADA, através da Tesou-

raria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do res-

ponsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de pagamen-

tos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21. 

6.2. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 

responsável pela fiscalização que somente atestará o recebimento e liberará a Nota Fiscal para 

pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

https://www.catalao.go.gov.br/
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6.3. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 

e liquidação do objeto pela fiscalização do Município Contratante e cumprimento pela em-

presa de todas as condições pactuadas. 

6.4. Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal cor-

respondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município Contratante, 

informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Or-

dem de Compra. 

6.5. - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 

ônus ao contratante. 

6.6. A critério do Contratante poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 

para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

6.7. O Município Contratante poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas par-

celas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das 

hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento com-

plementar ou acréscimo, conforme enunciado:  

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscaliza-

dor do Município Contratante.  

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até 

que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida.  

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do objeto ou paralise os mesmos por 

prazo que venha a prejudicar as atividades do Município Contratante.  

d) Débito da CONTRATADA para com o Município Contratante quer proveniente da execu-

ção deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos.  

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláu-

sulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

6.8. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das dotações do ano 2026 e dos 

anos vindouros 

 

7.  CLÁUSULA SÉTIMA REAJUSTE   

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 22 de julho de 2024.  

https://www.catalao.go.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, ex-

clusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liqui-

dando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defini-

tivo(s).   

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s).  

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

8.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

a) A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços ou 

do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificações exigidas nesta licitação, devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, qual-

quer alteração que possa comprometer a manutenção da Ata de Registro de Preços ou do Contrato;  

b) Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no Termo de Referência, de forma que 

o contrato seja executado de acordo com as informações apresentadas, obedecendo as normas téc-

nicas aplicáveis, sob pena de multa;  

c) Responsabilizar-se por todas as despesas de operação, inclusive os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes do contrato.  

d) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, comprometendo-se a co-

municar a ocorrência de fatos supervenientes.  

e) Responsabilizar-se pelos danos causados à Administração ou terceiros decorrentes de sua 

culpa ou dolo.  

https://www.catalao.go.gov.br/


  
Estado de Goiás 

Secretaria de Saúde 

Município de Catalão 

 

_____________________________________________________________________________ 
Rodovia BR-050, Km 278, s/nº (prédio do antigo DNIT) – São Francisco, CEP nº 75.707-270, Catalão-Goiás 

6 
 

f) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que fo-

rem solicitados pela  

CONTRATANTE;  

g) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da FIS-

CALIZAÇÃO, indenizando-o devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 

quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se 

estenderá a danos causados a terceiros, inclusive em razão do sigilo das informações coletadas, 

devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância 

das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;  

h) Arcar com todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com os 

profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, previden-

ciário, social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete e quaisquer outros que incidam 

ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação, ficando excluída qualquer solidariedade da 

Administração por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência 

da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à CONTRATANTE;  

i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 

União, Estado, Municípios consorciados ao Consórcio União da Serra Geral, à CONTRATANTE 

ou terceiros, decorrentes do fornecimento dos bens;  

j) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, e qualidade dos bens ofertados, garan-

tindo seu perfeito desempenho;  

k) Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará ao Mu-

nicípios consorciados ao Consórcio União da Serra Geral Contratante, plena, geral e irretratável 

quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, 

tempo ou forma.  

l) Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou ex-

trajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, em decor-

rência do objeto do presente termo contra a CONTRATANTE ou algum dos municípios consor-

ciados ao Consórcio União da Serra Geral;  

m) Cumprir os prazos e normas previstas no Termo de Referência.  

https://www.catalao.go.gov.br/
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9.  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

a) Prestar, com clareza, à Contratada, as informações necessárias para a entrega dos bens;  

b) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o contrato de acordo 

com as determinações da Ata de Registro de Preços e do Edital e seus Anexos, especialmente do 

Termo de  

Referência;  

c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

d) Exercer o acompanhamento do contrato por servidor especialmente designado, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empre-

gados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis;  

e) Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato 

ou nos bens, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la.  

f) Pagar à Contratada o valor resultante da entrega dos bens, na forma da Ata de Registro de 

Preços ou do  

Contrato, compreendendo este, também, o valor da garantia;  

g) Zelar para que durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços ou do Contrato sejam 

mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

h) Rejeitar toda e qualquer situação em desconformidade com as especificações deste Termo 

de Referência.  

i) Arcar com as despesas de publicação do contrato, bem como dos termos aditivos que ve-

nham a ser firmados;  

j) Fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 

Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, in-

clusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas.  

l) Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante a efetiva entrega dos bens 

nas condições estabelecidas;  

https://www.catalao.go.gov.br/


  
Estado de Goiás 

Secretaria de Saúde 

Município de Catalão 

 

_____________________________________________________________________________ 
Rodovia BR-050, Km 278, s/nº (prédio do antigo DNIT) – São Francisco, CEP nº 75.707-270, Catalão-Goiás 

8 
 

m) O Servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência na nota fis-

cal/fatura, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo 

que o prazo estipulado no item acima será contado somente a partir da reapresentação do docu-

mento, desde que devidamente sanado o vício.  

n) Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obri-

gação por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, 

compensação financeira ou paralisação da execução do objeto da Ata de Registro de Preços ou do 

Contrato.  

o) Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste 

nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada.  

p) Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Mu-

nicípios consorciados ao Consórcio União da Serra Geral, plena, geral e irretratável quitação dos 

valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou 

forma.  

10.  CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 10.1.    Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATI-

VAS 

 

 11.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

https://www.catalao.go.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguin-

tes sanções:  

I.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

II.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de pena-

lidade mais grave (art.  

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, 

quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). iv.Multa:  

a. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 7 (sete) dias;  

b. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 2 % (dois por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.   

c. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.   

d. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 1% a 

10% do valor do Contrato.  

e. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, 

de 1% a 10%  do valor do Contrato.   

f. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 10% do valor 

do Contrato.  

g. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 10 % do valor 

do Contrato.  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021)  

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cu-

mulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
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11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 

157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contra-

tado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021).  

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade compe-

tente.  

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento pre-

visto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalida-

des de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para lici-

tar ou contratar.  

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ori-

entações dos órgãos de controle.  

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipifi-

cados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjunta-

mente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente de-

finidos na referida Lei (art. 159).  

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uti-

lizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilí-

citos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, to-

dos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus admi-

nistradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
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com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº  

14.133, de 2021).  

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser com-

pensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorren-

tes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 

com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

26, de 13 de abril de 2022.   

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1.  O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorro-

gada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato.  

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 

de culpa do contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções admi-

nistrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 

Lei.  
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12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de 

concluir o contrato.  

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formali-

zado termo aditivo para alteração subjetiva.  

 12.4.  O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cum-

pridos;  

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.4.3. Indenizações e multas.  

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).   

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em  

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 

14.133, de 2021).  

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específi-

cos consignados no Orçamento Geral do FMS deste exercício, na dotação abaixo discri-

minada:  

13.2. 04.0401.10.122.4313.4281-339030 – Manutenção da Secretaria de Saúde e 

04.0401.10.122.4313.4281-339039 – Manutenção da Secretaria de Saúde 

13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprova-

ção da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento.  
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14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, se-

gundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consu-

midor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato.  

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi-

tivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos ca-

sos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a forma-

lização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021).  

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Con-

tratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012.  

17.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será 

o da Comarca de Catalão, Estado de Goiás. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes 
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Catalão, 21 de maio de 2026 

 

 

______________________________ 

CONTRATANTE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Leonardo Pereira Santa Cecília 

 

 

 

 

_________________________ 

CONTRATADA 

TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA 

Fernando Tannús Narduchi 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ___________________________________________. CPF: _________________ 

 

2. ___________________________________________. CPF:__________________ 

 

https://www.catalao.go.gov.br/
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